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- PRISÃO EM FLAGRANTE  

Prisão preventiva. Requisitos autorizadores. 

Trata-se de habeas corpus contra decisão proferida pelo tribunal a quo que proveu o recurso 
do MP, revogando o relaxamento da prisão cautelar por entender que a ausência de advogado 
na lavratura do auto de prisão em flagrante não enseja nulidade do ato. Alegam os impetrantes 
não haver justificativa para a mantença do paciente sob custódia, uma vez que, após efetuada 
a prisão, foi-lhe negado o direito de comunicar-se com seu advogado, o que geraria sim 
nulidade na lavratura do auto de prisão. Além disso, sustentam inexistirem os pressupostos 
autorizadores da prisão preventiva. A Turma, ao prosseguir o julgamento, concedeu 
parcialmente a ordem pelos fundamentos, entre outros, de que a jurisprudência do STF, bem 
como a do STJ, é reiterada no sentido de que, sem que se caracterize situação de real 
necessidade, não se legitima a privação cautelar da liberdade individual do indiciado ou do réu. 
Ausentes razões de necessidade, revela-se incabível, ante a sua excepcionalidade, a 
decretação ou a subsistência da prisão cautelar. Ressaltou-se que a privação cautelar da 
liberdade individual reveste-se de caráter excepcional, sendo, portanto, inadmissível que a 
finalidade da custódia provisória, independentemente de qual a sua modalidade, seja 
deturpada a ponto de configurar antecipação do cumprimento da pena. Com efeito, o princípio 
constitucional da presunção de inocência se, por um lado, não foi violado diante da previsão no 
nosso ordenamento jurídico das prisões cautelares, por outro não permite que o Estado trate 
como culpado aquele que não sofreu condenação penal transitada em julgado. Dessa forma, a 
privação cautelar do direito de locomoção deve-se basear em fundamento concreto que 
justifique sua real necessidade. Desse modo, não obstante o tribunal de origem ter agido com 
acerto ao declarar a legalidade da prisão em flagrante, assim não procedeu ao manter a 
custódia do paciente sem apresentar qualquer motivação sobre a presença dos requisitos 
ensejadores da prisão preventiva, mormente quando suas condições pessoais o favorecem, 
pois é primário e possui ocupação lícita. Precedentes citados do STF: HC 98.821-CE, DJe 
16/4/2010; do STJ: HC 22.626-SP, DJ 3/2/2003. HC 155.665-TO, Rel. Min. Laurita Vaz, 
julgado em 2/9/2010. 
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